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Quinta-feira, 14 de junho de 2007 - Nº 111

LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

                          EXTRATO P/ PUBLICAÇÃO- RATIFICAÇÃO/JUSTIFICATIVA

 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº1314/2007/CCOM
FUNDAMENTO LEGAL: art.25, II c/c art. 13, VI – Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Coordenadoria de Comunicação Social
CONTRATADA: Centro de Direito Público
OBJETO: inscrição no “I SIMPÓSIO SOBRE O ESTATUTO DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA - REPERCUSSÃO NAS LICITAÇÕES”.

Processo Administrativo nº0230/2005
CONTRATO/ADITIVO CONTRATANTE CONTRATADA 
Contrato 19/07 CCOM Rádio Floriano Ltda 
Aditivo nº 01/2007 ao 
contrato 033/06 

CCOM Elvira Mendes Raulino 
de Oliveira 

 Outras informações: Coordenadoria de Comunicação Social
Teresina, 13 de junho de 2007
Maria Elemir de Carvalho Gonçalves
Presidente CPL/CCOM

P. P. 7013
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2007

A Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí, torna público para conhecimento dos
interessados, a homologação e  adjudicação  da Tomada de Preços nº 04/2007, em favor da
empresa  Érica Construções Ltda, destinado à Restauração de Vias Públicas – Passeios e Praças
Marechal Deodoro e Mafrense, no Município de Oeiras – PI.Teresina (PI), 12 de junho de 2007.

 Antônio Avelino Rocha de Neiva
Secretário da Infra-Estrutura do Estado do Piauí

Extrato de Termo Aditivo de Contrato – 2007
Referência: Termo Aditivo Nº 01 Contrato Nº130/06 – Proc. Nº 16.1486/06
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Construtora Treliça Ltda
Objeto Contratual: Pavimentação em Paralelepípedo de 4.760,00 m2 de diversas ruas,
no município de Santa Cruz dos Milagres – PI.
 Objeto do Aditamento: a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa) dias
e vigência contratual por mais 195 (cento e noventa e cinco) dias a partir da data de
assinatura deste instrumento.
Data da Assinatura: 18.05.07
Assinam: Antônio Avelino de Rocha Neiva (pela Contratante) e Delson Castelo Branco
R. de Vasconcelos (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº 05 Contrato Nº61/06 – Proc. Nº 16.1189/06
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Construtora Tajra Melo Ltda
Objeto Contratual: Reforma do Estádio Alberto Silva – “Albertão”, em Teresina – Piauí.
Objeto do Aditamento: a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa) dias
e vigência contratual por mais 195 (cento e noventa e cinco) dias a partir da data de
assinatura deste instrumento.
Data da Assinatura: 22.05.07
Assinam: Antônio Avelino de Rocha Neiva (pela Contratante) e Roberto Tajra Melo
(pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº 01 Contrato Nº08/07 – Proc. Nº 16.1438/06
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Suprema Construções Ltda
Objeto Contratual: Implantação do Sistema de Abastecimento D’Água Simplificado, nas
localidades Lagoa do Janoca e Lagoa dos Caraíbas, no município de Fartura do Piauí – PI.
 Objeto do Aditamento: a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa) dias
e vigência contratual por mais 195 (cento e noventa e cinco) dias a partir da data de
assinatura deste instrumento.
Data da Assinatura: 25.05.07
Assinam: Antônio Avelino de Rocha Neiva (pela Contratante) e Raimundo Nonato
Reis de Jesus (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº 01 Contrato Nº09/07 – Proc. Nº 16.1431/06
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Construtora Construnova Ltda
Objeto Contratual: Implantação do Sistema de Abastecimento D’Água Simplificado,
na localidade Lagoa da Pedra, no município de Dirceu Arcoverde – PI.
 Objeto do Aditamento: a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa) dias
e vigência contratual por mais 195 (cento e noventa e cinco) dias a partir da data de
assinatura deste instrumento.
Data da Assinatura: 25.05.07
Assinam: Antônio Avelino de Rocha Neiva (pela Contratante) e Lourival Oliveira Moita
(pela Contratada).

PORTARIA Nº. 117/2007                                     Teresina (PI), 12 de junho de 2007.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I – Determinar, com fulcro no art. 164 da Lei Complementar Estadual nº.
13/94, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento
sumário (art. 161. LC nº. 13/94), para apurar conduta funcional irregular atribuída ao
servidor ANTÔNIO MARTINS DE SOUSA, Técnico Júnior IV, Matricula Nº. 84682-1,
consistente em ausentar-se intencionalmente do serviço ou sem justificativa, por mais
de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir do mês de abril de 2007, ignorando aos
chamamentos realizados através de correspondências postais e editais publicados no
Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação.

II – Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta
pelos servidores Raimundo Alves Ferreira Gomes Filho, Procurador do Estado e Fátima
Maria de Freitas Barros, Auditora Fiscal, Auxiliar da Secretaria da Fazenda do Estado do
Piauí, para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (tinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cientifique-se

Publique-se

Cumpra-se

Oscar de Barros Sousa
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 118/2007                    Teresina (PI), 12 de junho de 2007.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I – Determinar, com fulcro no art. 164 da Lei Complementar Estadual nº.
13/94, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento
sumário (art. 161. LC nº. 13/94), para apurar conduta funcional irregular atribuída ao
servidor DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS NETO, Técnico Auxiliar II, Matricula
Nº. 06043-7, consistente em ausentar-se intencionalmente do serviço ou sem
justificativa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir do mês de abril de 2007,
ignorando aos chamamentos realizados através de correspondências postais e editais
publicados no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação.

II – Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
composta pelos servidores Raimundo Alves Ferreira Gomes Filho, Procurador do Estado
e Fátima Maria de Freitas Barros, Auditora Fiscal, Auxiliar da Secretaria da Fazenda do
Estado do Piauí, para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item
antecedente.

III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (tinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cientifique-se

Publique-se

Cumpra-se

Oscar de Barros Sousa
PRESIDENTE

P. P. 7005


